
G OV E RN O M U N I C I PA L.1llr.S A.i.

SANTO ANTONIO OO LES
Continuidade do progresso, de rnàos dadas com o povo!

Gestã<, 2 O2712 O2 4

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administraúvo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico paÍa contratâção de empresa especializada em prestação de serviço de confecção

de prótese dentaria destinada a distribuição grrtuitâ a pacientes cârentes deste Município de

Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretarias,

solicitamos a Vossa Seúori4 atraves do Departamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rub,rica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamenüiria(s) que ocorrerá(ao)

a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de junho de 2023.

SILVA ALVES
S€cÍetário Municipal óe Saude

PoÍtâÍia í". 0012021 de 0t/01f2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5O/2023

DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITUR.A TÚUNICIPAL DE SANTO A}{TONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Pfefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

:

RESOLVE;

. Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,

i Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artlgo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria eítra em vigor na datâ de sua

Revogam se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DEJANEIRO DE}A2I

IRAALVES

ALVES, para

conforme o Le

Administraçâo
portaria-

publicação.

REGIS

PREFEIT CIPÀL

Registada na secrçtaria de Administração e Planejamento e Publicadapor afixagão em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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PORTARIA N". OOI/2021.
DE: 01 DE]JANEIRO DE 2021.

JOSE

I
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTôNIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5O/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE SAUDE

PREZADO SECRETARIO.

Objetivando atender a solicitação desta secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para futura e eventuâl contratação de.empresa especielizada em prestrção de serviço de confecção
de prótese dentaria destinada a distribuição gratuita a pacientes cârentes derte Município de
Santo Antônio do LesteMT, confomre solicitação e termo de referência em anexo da Secretari4
informo que existe rub,rica orçamentaria e encaminho a esta SecÍetaria para que efetue os trâmites
necessiírios.

WEVERTON AI\CELMO PEREIRA DE SOUSA
sEcRE-rÁRIo MtJNrcrpAL DE EcoNoMrA E FrNANçAS

PORTARIA N". 3602022 DE 2vWD022

Santo Antônio do Leste - MT,28 de junho de 2023.



trt.§,A.Ã
FLS 

^to?UE

(

GovERNo^,MUNtc

§.*|lJgfl$"lglltg,gg
Gestâo ZOztt2OZ4

lPAr

tE§TE
com o povol

fflITJt#;1íT,Jí; 
E2oz2

iifigi$-tru,*ffi
*iitü[:§[:r,*"i*r
nou

RE§OLVE;

ff"§rxT"ffi Ht.TsÊdffi ?,#ffi #tri*T*i,il",i,j
Administração 

suê to,ne a§ p,rav,r.n.* rffiil rã'#ir"o1j[r:T,,x1;ieipar rrc

publicação' rwogando as disposiçôes .*ffi'ffi.t"Ia Poíaria €nrru cn.l rigor na dara de sur

R"EGISTRÁ-§E 
pu*LrcÂ-sE

CUMPRA.SD.

GABINETE DO PREFEITOEM:2t §ETEMBRO DE 202

vqi ÂLVES

Regisrada na §ecretaria de

L

Iocal de cosluÍne. conforme ameoro e publir-ada por afixação enrvlgor.

sncnsrriR o»t -4.DlltrNtsrnnÇÀ
Rez

O E PLAN&'AMENTO
ENDE

**^.".t r-*ffi 
Íodol$r.flT

JO§E âRIMÂTEIÁ
PREFEITO M



2í desâê,rúm d§ 2022. JoínalOfcd gleror*co do8 Uu.üdphÉ do Estêdo ê Msto Gro3so . At,O XVfi I N" 4.072

§í'. O scdt*ínlrio Íanlàí ds dtrnça o do sdolescentÊ Poderá cor{êín- RegistEd! na SêaretaÍi, de AdminiltÍaçáo ê ptaEi&nsttq ê R/bti:ada
plaÍ a corEesrâo de subcldio inencêiro êsthado â fdírílls acoflgdore, por aíxaçâo em local de costurê, cútqrE nâ Eghl!çSq fi, viga
coofu rnp a/8fi açãg léc.rca. 6€ln caráter rÊftln€ralôrio, @ín s€l, t 30 cen-t ado em sÇrb o! gsltos decdrent!§ da narutençáo da cdança ou sdo-

LUIS CAiLOA RZZ€NDÊ
lescênE acdhido€.

SECREIÁR|O DE 

^omM§rnÂçÀo 
E pLA E rÂflErÍo!2P. O CMDCA re!€íyará pe.cãüld do Frrldo Municjpat dos Direilos daAiança e do AdoleoênE prre o pr0gíafla d€ rcohirnento famlia, na tbÍ- PRÊFEIIURÂ UXICIPÂL DE SArÍOrÍta do aÍt. 26{r, s?, da Ld 8.069r'90 EMAL OE coatvocaçÂo

ATTO O DO LESIE
,? o1at120z,&t í0, O Sewip (b aaoftulento na modô liJade, Faíútia Acothedsa pa- EDIIÂI- DE COM/oCAÇÃOra 8€í irscdto no CMDCÀ dêr,üá a!í€6êÍtt& ínetodologia do pmgÍ*na tf o15n0nq€ coíttsíÍpb:

I - hltr! {b cadasfamsdo dc cáÍld.datos a sê,lbíútia sethôdo.a; [ - rÍi-
A Pr€ôit§! trfrr,kipat de SaÂto Artôn,o do t€st" _ ilT. Por htãír&io det*ios de ldeçâo do3 cârdístc: l[ - €apacttação dos cânddáo3; ÍV _ Mud@ât, CO VOCA o (a) câhdidato (8),etacjg|adg (8) no anêxo r d€de

§eu rêp.es€ilanb teg6t, Sr JOSE AFIIMA'IEA vlEIRA AL\ES- PreisitoacofiÍranham€nto.
Edn?,, apío/âdo (ã) no Píocêslo Selstivo :úrdiícãdo n 00ílt2021, ítãt -^rt 

íí. O p.lgrerDa de!€ sêguir 06 paÉíEiils (b â,lcionânento do §€Í- z& s1 1gMAg21, lêndo o Íã!dta& eido tlo Ebgsdo êm 3'tMno21.üço de farlltüa acolhdora disposlo3 m ResotuÉo Conluria 01/OO do 9Ar8 Cdnparece€irl ne§ta CooiDEI{ÂDORA DÊ RECURSOS XUfÀCNA9ConaÍxÍâ . Oíiêr{açoes tê{Ílic€s Servip de AcothiíErÍo ps.8 CÍi- l:OS de3ta MitirG, no píazo de ata Oa (qüat o) dLr úiea ,los àoá.iosançâs e Adole§centes
ds expedÉotc (07:0tr i l:00h ê l3:0Oh à l7:0ür. {rr.niJoe de lodor oe IDAS OtspostÇôEs FtNAts E TRANS|TôRAS

-._-+-

^rt 
lZ Erta Ísgoluçâo oÍürô em úqoÍ na düa do Êuâ Brblicação.

§anto Áflt&tio d€ LerêrgeI - MT. ,S dê Sêt€ínbío de 2022.

docrÍEÍtb6 crEbme§ no ínesim iteíí do E{ütal ê rtlacimado no Á.lêroll desb edltat. para lql!âr€m po§(€ qfl (rs .espectiws caeos.
S€É coâsireÍado {te§igtenê e, lortanlo, ek'linado do proesso 6êleüvoslrÍpFfc8do, o (3) car{Ídeto (3) coírrocadg {§) que nâo coínparceÍ (em)
aúé a data estabelecidâ e ftJniro6 dos aroa!ÍE lbg exiidG. poêido aPÍÊteiturs Mrrkipd de Sarüo Ar*óoio do Lesíe _ MT sonvocar o (g o (s)p.ótmo (s) caÍíirdo (s) ap.ot ado§. obedeciJô r{prosãi€í$e a oídem óêda§smcaçâo.

ÂLvES OA gtv^

I

i

I
Lrorll.r Algusfo da SlÍv. Ííkaiôr
EealÍhoúr do Corltaltto luolclpal í16 DiÍrlloa ('r CdârEâ a do Ádo_bcanta
qDcÁ

MU t{tctPÂL DE SÂi,IO alÍrÔxlo oo L€§IE

f,laiorE3 inbnnações poderáo sêí oolidat ÍÍIo á Cooíüqlrdoíh dê Req,Í-sos Hmânog dcsta pre&rÍE em tlo.á.x) de etpêóeí{s.
Geài|êrê do prD bito Munidpôt (b S€nto Arüôírb (b L€!tE, aos 20 db8 domê de §ttsmàro d€ 2122.

JO§E AR|IATEA vtBRÂ 
^LVES 

àLb railít&.,
ÂlrExo I

pREFEmr*A lluÍÜctpÂL OE§^aÍÍo 
^xToflto 

DO LEE?E

PORT RAti.. !602022
0E: 2í DE SETE BRO DE 2!a,

!?,lltg sRvlm! púBlco EFmvo pARÂ RESpOrttoER pÊLo
CARGO D€ SECiElÁRlO N,, ICIPAL D
D{ OrJrRÁs pRo\4Dé.üt 

__-_- -L 1É ECOtúortÁ E Ft}aÁxÇÁS E

JOSE ARIIATEIA VTEIRA

ALVES, Pr€futo tiÍli,ipÊt de Sl,|to Ardonb do Le3te, Esldo ds italoGÍosso. no Lrao d€ suas eihrÉGa lc0€i9.

RESOLVE:

AHeXO I
DO EDaraL DE Cot{vocÁçÃo m oícnozr
l, - Para-hma. pme, o caúdab &terá sp.€t€rta, doa.írE ieÉo (oÚi_tlrd oi, ÍotoêóÊô aub.fjca(b) qr8 coín Íorr!:

:l Coolmr,âIie ê EscoladdaG/pÉn4dsjtG erigidc psra o cE go.ap,êseíÍs(b qn viâ oíililrt e Íúooop€ ar cóÍi" 
",At Oa an ca#, 

.

õ) Coírplolcntê de Resirêocia:

c) FôcóÊâ têglwl da CeÍüdâo & I,lasciíf,Íüo o] CaasÍncotq,
d) FotocóÍra dr C€ltidáo dâ i,l.sciíEÍrto ôs ftlDs írEloíl3 t ê lE anos êCârbia ds vsúta dc fllros até 06 anoB dê dldo (se h«,r!0:
a) CPF dc flhoc caso horr\.Ét:

1 fTcáe! do Tlhro de etêik ê CeÍ&âo qlt @.Íprorie rÉa Er sôfitopr/ni9ào pdrüce - mürâo odgin l€Íüdr poErrrôça el6atrsti ,

g) Foôoqàpi8.do C.íttcado de Resr.úâir. prs G caÍrd!Eú06 ô saromagqgml ,

h) Fo(ocáIra & RG e CpF do côítdt&o I do côíruge (s 6sdo);
I) Flbólaa dâ CaÍÉka (,€ Í,úq[D e conpíolanb & hsariÉo no pts/
PA§Eq

D Foúocópia t€gh€l da CNH B€ br o câ30;

U Co.Íprot6ÍÍ€ & êtaoE dê s8ride í*:a € lIEÍüãl (etflr íÉdbo) ,]er!árto ro ús3sírIsíüo da§ t Eôes tE!'|be !o cargo pí3tír6ds:

&tlgo_lo - NOMEAR o ssrvirq pdàtco etHiyo S,, TEVERTO 
^XCEL-

X)_PEREIRA DE «Xrg+ pe.s Íet9orúer psb cârpo d€ SECREIÂ OmnüCtPAL DE ECO|{OI|Â € flXAIçAS d€sr, pr]s.rá u_roÁi 
--

Ar{tso 2: - hrmEle 8 S€cÍáaÍia lfuÍic.iÍÊ de Admini*açáo que torÍ,e!t prou4|rlic rEccssrta3 para a er€qJçâO ÊãE poítaria.
Ardgof- E t9 Portáaia 6nf. em vipÍ na data dê lua Êrbãcaçào, rs|oÉgrú0 â! d,sposições em conlfibio.

REGISIRÂ§E

PUBL'CA§E

CUIPRA§E.

GABIXETE DO PREFEIIO

EI: 2, SETEIaRO DE 2022
JOSE ÁRIATEIA VTARA ALVE§
PREFBTO IUIIICIPAL

I
:

I

diariofi rrn,cipal.oÍg/Írif amm . lrrry.âryn_org.ô. 489
Assinado C4ÍÍafue

i



GOVERNO MUNICI
3:[r.s.ep .a, r fLS No

SANTO ANTONIO DO LESTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5O/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

v pxcElENtÍssnrao sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para frrtura e eventual
contratação de empresr especializada em pretação de seniço de confecção de prótese dentaria
destinada a distribuiçlo gratuitâ a pecientes cârentes deste Município de Santo Àntônio do Leste-
MT, conforme solicitaçâo, dotação orçamentária, termo de referência e orçamentos realizados por esta
secretaria em anexo.

A realizaçáo de um novo processo, segue como base a recomendação jurídica do Município,
tendo em vista que o pr@esso iniciado anteriormente na modalidade pregâo presencial 00512023, não
atendia o critério legal de modalidade para contratações oriundas de recursos transferidos pelo Govemo
Federal, sendo aquele processo arquivado.

Santo Antônio, do Leste - MT, 28 de junho de 2023.

DA SILVA ALVES
SecÍeúÍio Municipal de Saride

PoÍtaria n'. 001,2021 de 0l/0112021

a1---



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnêE

CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais , Serviço§

Pâgina 1

Jiq
E
o' tf-d.§uisiçáo R€sponsável

01714123 MARCOS DA SILVAALVES
DescÍiçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Oata

28t06t2023

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsorvaçâo
REGISI'RO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA EM PRESTAçÂO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO OE PRÔTESE DENTARIA DESTINADA A
DISTRIBUIÇÃO GRATUTTA A PACIENTES CARENTES DÊSTE MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTÉ /MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descrição Detalhada do Produto

1 00í.029,254 63652.9 PROTESE TOTAL MANDIBULAR UNID 3OO 0 11

2 00,1.023.239 328032-3 PROTESE TOÍAL MAXILAR UNID 3OO 0 11

3 0Oí.023.240 326s32-3 PROTESES PARCIAL REMOVIVEL PROVIORIA MANOIBULAR 0 '11

4 001.023.211 329632-3 PROTESÊ PARCIAL REMOVIVEL MAXILAR UNID 3OO 0 11

UNID 3OO 0 11

6 OOí.029.259 329932-3 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL EM METAL CR CO MAXILAR UNID 3OO 0 11

retário Almoxarifado

))

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo

UNID 3OO

5 OOí.029.280 OOOí793 PROTESE PARCIAL REMOVIVEL EM METAL CR CO MANDIBULAR

Presidente
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1. DO OBJETO

l.l Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de
serviço de confecçfu de ptótese dentaria destinada a distribüção gratuita a pacientes carentes deste
Município de Santo Antônio do Leste-MT.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este Terrno de Refer€ncia foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n§ 1A.520t2002,
Lei n' 8.666/93. Decrcta 10.A2412019 e suas alterações e demais legislaçâo complementar.

3 -JUSTIFICATIVA
3.1 A presente contratação justifica-se pelo fato de existir recurso financeiro advindo do .govemo
federal para este fim especifico. olítica Nacional de Saútle Bucal - e o progftrma do govemo fe-
deral que tem mudado a Atenção da Saúde Bucal no Brasil. De modo a garantir ações de promoção,
prevenção e recuperação da saúde bucal da população brasileir4 o Brasil Sorridente reúne uma sé-

rie de ações para ampliação do acesso ao Íatamento odontológico gratuito, por meio do Sistema
Único de Saúde (SUS).

3.2. O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão dos contratos pois os

serviços serão executados poÍ um único fomecedor e tendo em vista a complexidade de realiz:lt a
divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de prestação de serviços.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste,mtgov,br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ântônio do Leste/MT
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TERMO DE REFERÊNCIA

3.3. - A licitação, pam a contratação d€ que tÍata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos,
em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que

vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em
difrculdades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de
formar um todo unitrírio. Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de quali-
dade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificul-
tado quando se trata de diversos prestadores de serviços.



P.M.S.A.L
FLS NO

GOVERNO MUNIGUS,\ L

SANTO ANTONIO DO L T
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art.23, §1', da Lei n" 8.666/1993, neste

cÍlso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visa, tão somente, Írsseguftlr a gerência segura da contratação, e principal-
mente, assegurar, nâo só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas tam-
bem, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Admi-
nistração Pública.

3.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escal4 a eficiência na fis-
calizzção de um único contrato e os transtomos que poderiam surgir com a existência de duas ou
mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo.

3.6. Trazendo melhor qualidade na execução e finalização das próteses desde do momento da sua

moldagem ate a finalização final, facilitando que os moldes das próteses se agrupam de maneira
precisa para um resultado melhor aos pacientes do sistema único de saúde (SUS).

4- LOCAL DE REALIZAÇÃO
4.1 A CONTRATADA fica obrigada a prestaÍ serviço de moldagem de próteses dentrárias sob me-
did4 para atender a demanda da população do Município de Santo Antônio do Leste. O serviço de
confecção deverá ser realizado na sede da empresa.

5- DESCRIÇÁO E ESPECTFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. SERVICO DE PROCEDIMENTO ODONTOLOGICO - PROTESE DENTARIA IN-
CLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSARIOS PARA A REALIZACAO DO
SERVICO.

LOTE ()I - UNICO

ÍTE\I Cod.TCE DESCRÍç-{O QTDE/I !§ vAl-oR
T \ITARIO

VALOR
TOTÀL

0l 000r26s0 PÍótes€ Toral Mandiblrla, 300

02 000t2ó50 PÍólese Total Mo{ilar 300

03 00012650 PÍólese Pa&ial Removivel PÍovisóaia MaÍldibular .100

hótes€ Parcial Removivel MaxilaÍ 100

05 00012650 PÍótes€ Parciai Removivel em Metal CÍ Co Mardibulst 300

Pótese Parcial Removivel em Metal Cr Co Ma,\ilaÍ 300

TOTAL DO LOTE 1800

5.2É de responsabilidade da CONTRATADA realizar os modelos de gessos incluindo corte e en-
caixotamento dos modelos de gesso no laboratório. Em modelos com necessidade de PPR realizar o
delineamento e deseúo da armação metrilic4 realizar a fundição do metal, acabamento e polimento
da armação, acrescentar rodetes de cera na região dos dentes faltantes para que o dentista possa fa-
zer o registro da mordida do paciente. Em modelos com necessidade de PT realizar a placa base em
acrílico e rodetes de cera para que o dentista possa realizar o registro de mordida do paciente. Envi-
ar para a unidade para a realização da prova.
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5.3 E de responsabilidade da CONTRATADA: A moldagem anatômica das arcadas dentiírias do
paciente com alginato como material de moldalem e vazar gesso nos modelos para formar os mol-
des (gesso comum para PT e gesso especial para PPR); o Registro de mordida em cera 07 para PPR;
5.4 E de responsabilidade da CONTRATADA realizar a retenção mecânica nos dentes de estoque
escolhidos para confecção de cada prótese no laboratório, montagem dos dentes de estoque na cera
das próteses segündo medidas e oclusão na'mordida das próteses; Enviar para a unidade para a rea-
lização da prova.
5.5 E de responsabilidade da CONTRATAD A realizar a prova da armação metrilica ou da placa
base na boca do paciente, rcalizzr o registro de mordida do paciente (relações maxilomandibulares),
delimitar medidas como linha médi4 liúa alta do sorriso, enfim ÍegistÍo das linhas e planos para
seleção dos dentes artificiais. Faz escolha da cor tamanho e formato dos dentes seguindo padrão da
escala fomecida pelo laboratório:
5.6 E de responsabilidade da CONTRATADA fazer a inclusão na mufla para polimerização, (se for
solicitado pelo dentist4 acrescentar o Íeforço nas PTs antes da acrilização), (acrilização com resinas
termo ativadas), acabameirto, ajustes, polimento e finalizaçáo dessas próteses (remoção do gesso
que fica no interior da prótese depois de passar pela pÍensagem, remoção das irregularidades do
acrílico respeitando a anatomia acabamento e polimento com lixas específicas, rodas de pano e
pedra pomes e rodas de pano com bastões de brilho, fazer a higienização da prótese e polimento
paradeixala lisa e brilhante); Enviar para a unidade para o dentista fazer a entrega para o paciente.
5.7 E de responsabilidade da CONTRATADA fazer a prova da armação ou placa base com os den-
tes na boca do paciente, realizar os ajustes necessiários de posicionamento dos dentes, antes da en-
trega final.
5.8 Após cada ordem de serviço, a empresa deverá executar os itens odeto desra licitação no prazo
mráximo de 20 (ünte) dias corridos, sob pena da aplicação das penalidades constantes na Lei
8.666193.

6. DAS OBRTGAÇÕES IX)S CONTRATANTES
6.1 Uma vez firmada a contatação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes neessárias para que a licitante vencedora possa executar o serviço
adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagaÍnentos nas condiçôes e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Insüumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorÉncia de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua corÍeção;
e) Acompaúar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste
ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das
especificações deste Edital.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 Os serviços deverão ser realizados, conforme especificações acima relacionadas de acordo com
cada Item:
7 .2 Execttar serviço do objeto deste certaÍne nos termos establecidos no Edital de Licitação e seus
anexos. especialmente os previstos no Termo de Referêncial r

7.3 Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços entÍegues para posterior encamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
7.4 Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Se-
guridade Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribüções municipais;
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7.5 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga
a atender prontamentel
7.6 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto/ serviço a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;
7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/ serviço, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
7.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.9 A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços
prestados, atendo as especificações técnicas e padrões de qualidade;
7.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao serviço da pÍesta-
do segundo o termo de licitação:
7.I I Responsabilizar-se pelos custos dos materiais.
7.12 Não seni aceito o objeto da contatação em desacordo com as especificações constantes da
planilha brásica;

Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas
com impostos, taxas. encargos trabalhistas. seguros e quaisquer outros que incidam dircta ou indire-
tamente ao objeto contratado.

8. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

8.1 - Os recursos necessários ao objeto da presente licitação correrão poÍ conta das seguintes Dota-

ções Orçamentiirias:

Unidade 05 Secretaria de saúde

Funcional programática 10.301.5017.2163 Manutenção e Encargos com a Saúde Bocal
Ficha 221
Despesa/fonte 3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa iurídica

9. DO PAGAMENTO

9.1 Os pagamentos serão efetuados na forma à VISTA, após a realização dos serviços prestados,
mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestado pela Secretaria requisitante, bem
como; pelo fiscal do contrato e apresentada ao setor financeiro da CONTRATANTE

9.2 O contratado deve apresentar as devidas certidões por ocasião dos pagamentos referentes ao
objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a exe-
cução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

rO. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO
10.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ XXXX (XX)C§.

E-mâil: licitacao@sântoatrtoniodoleste.mt.gov.br
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r1. DAS CONSIDERAÇÕES rnars

I l.l. Todos os serviços realizados somente serão efetuados por intermédio de solicitação da respec-
tiva Secretária Municipal de saúde, sendo expressamente PROIBIDO a entidade realizar algum tipo
de serviços. Caso isso aconteç4 o Fomecedor/Entregador/Prestador ficaná, ciente que as Secretarias
Municipais não autorizarão o pagamento de tal solicitação.

Santo Antônio do lesteÀ,ÍT, 28 de juúo de 2023

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 001/2021
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